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Projeto Lei nº 156/2024

Emenda Modificativa nº 006         


Modifica o art. 7º do Projeto de Lei nº 156/2024.


Art. 1º - Fica modificado o art. 7º do Projeto de Lei nº 156/2025, que passa a constar com a seguinte redação:
“Art. 7º.  Fica formalizado o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora no município de Niterói, onde famílias interessadas, após rigorosa qualificação técnica e aprovação pelo órgão municipal competente, poderão acolher temporariamente as crianças. A gestão, acompanhamento e fiscalização deste serviço são de responsabilidade do Poder Executivo por meio de seu órgão competente, em articulação com o Poder Judiciário.”

JUSTIFICATIVA
A emenda substitui o termo fostercare pelo nome técnico correto Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, estabelecendo o compromisso com a Política Nacional de Assistência Social. O objetivo é evitar que o programa seja interpretado como uma forma de adoção irregular ou paralela. O acolhimento familiar é uma medida de proteção provisória, e a emenda garante que ela seja tratada como tal, exigindo rigorosa qualificação técnica para as famílias acolhedoras. 
O texto original sugeria uma gestão difusa com participação incentivada de instituições religiosas. A emenda reafirma que a gestão, acompanhamento e fiscalização são responsabilidade indelegável do Poder Executivo Municipal, por meio de seu órgão competente. Isto é fundamental para garantir a segurança da criança, a responsabilização do município e o cumprimento dos protocolos técnicos, prevenindo que o serviço seja utilizado de forma não supervisionada ou com objetivos ideológicos/religiosos. 
O acolhimento familiar é uma medida determinada pelo Poder Judiciário. A emenda reforça a necessidade de articulação com a Vara da Infância e da Juventude, garantindo que o programa municipal atue dentro dos limites de sua competência e sempre sob a chancela da autoridade judicial, assegurando o devido processo legal para toda criança afastada temporariamente de sua família de origem.
Plenário Brígido Tinoco, 26 de novembro de 2025
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